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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 012/2017 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º NOMEAR  a senhora MARIA IVANILDA PINTO DE ARRUDA,  CPF nº 
338.623.544-15, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETÁRIA DE 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO  do Município de Queimadas – 
PB, constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, conforme Lei Municipal 
nº 442/2015, de 03 de junho de 2015, símbolo CC - 1, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º Compete a Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão, a prática de 
todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com 
as normas legais pertinentes. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 2 de janeiro de 2017. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de janeiro 
de 2017.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 013/2017 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º NOMEAR  o senhor GILANIO CALIXTO VELEZ,  CPF nº 023.652.654-
56, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIO EXECUTIVO DO 
PREFEITO do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nº 442/2015, de 03 de 
junho de 2015, símbolo CC - 3, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º Compete ao Secretário Executivo do Prefeito a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 2 de janeiro de 2017. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 03 de janeiro 
de 2017.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 014/2017 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º NOMEAR  o senhor FELIPE ALEXANDRE RAMOS DEOCLECIANO,  
CPF nº 021.287.424-12, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETARIO DE 
SAÚDE do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional 
desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nº 442/2015, de 03 de junho de 2015, 
símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 
 

Art. 2º Compete ao Secretário de Saúde, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 04 de janeiro 
de 2017. 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

PORTARIA Nº 015/2017 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º NOMEAR  a senhora FABRÍCIA MARIA DOS SANTOS SOUZA,  CPF 
nº 051.678.524-98, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA 
TÉCNICA NÍVEL I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nº 442/2015, de 03 de 
junho de 2015, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 
alterações posteriores. 
 

Art. 2º Compete a Assessora Técnica Nível I, a prática de todos os atos necessários 
ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 
 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 02 de janeiro de 2017. 
 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de janeiro 
de 2017.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 016/2017 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º DESIGNAR a senhora FABRÍCIA MARIA DOS SANTOS SOUZA,  CPF 
nº 051.678.524-98, para exercer o Cargo de GESTORA MUNICIPAL DO 
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA  do Município de Queimadas – PB. 
 

Art. 2º Compete a Gestora Municipal do Programa Bolsa Família, a prática de todos 
os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as 
normas legais pertinentes. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de janeiro 
de 2017.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 017/2017 
 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no 
uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição 
Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º NOMEAR  a senhora MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL,  CPF nº 
996.670.534-15, para exercer em Comissão o Cargo de SECRETÁRIA DE 
ADMINISTRAÇÃO  do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, conforme Lei Municipal nº 442/2015, de 03 de 
junho de 2015, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 
 

Art. 2º Compete a Secretária de Administração, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas 
legais pertinentes. 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 1º de janeiro de 2017. 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 05 de janeiro 
de 2017.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

=========================================================== 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
CASA VEREADOR GEDEÃO BEZERRA LOPES 

 
 
 

 

 

A T O S    D O    P O D E R    L E G I S L A T I V O  
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